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PREFEITTJRA MI]NICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEr No 389 12006
(De 3l de rnarço de 2006)
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Dá nomes a travessa do Povoado
Atalaia Nova e dá outras providencias.

BARRA DOSO PREFEITO DO MUNICIPIO DE
COQUEIROS/SB, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber, que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1o- Dá nome de Travessa do Netinho, à travessa Perpendicular a

Rua da Abolição, localizadano Povoado Atalaia Nova.

Art. 2o- O Órgao competente do Poder Executivo Municipal, deverá
colocar no local uma placa com a referida denominação.

Art. 3"- Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação

Art. 4o- Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO,3l dE
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